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SUPERINTENDÊNCIA 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria - SEI nº 287, de 20 de setembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar ELOYSA MENDES NEVES DOS SANTOS, SIAPE: 2174509, para 
substituir ERICA ZATTAR RIBEIRO, SIAPE 1057777, no período de 23 a 27/08/2023, no cargo de Chefe 
da Unidade de Cabeça e Pescoço, junto a Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico 
Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade 
Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 23/08/2023. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 283, de 18 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria-SEI nº 280, de 15 de setembro de 2023, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.007480/2023-21, cujo objeto consiste na contratação/aquisição 
de “instrumentais cirúrgicos para realização de procedimentos invasivos na unidade de Bloco 
Cirúrgico - Oftalmologia", para atender as demandas da Unidade de Oftalmologia do HUJM. A equipe 
será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 André Mozena - SIAPE: 1368828; 
 Carla da Silva Paschoalatto - SIAPE: 2167117; 
 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE: 2160041; 
 Loidjane Lopes Marques Trajano - SIAPE:  1873032; 
 Sandro Rostirola - SIAPE: 1031755. 



Nº 511, segunda-feira, 25 de setembro de 2023 

 

 5 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021 5 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Jonas da Cruz Borges Assumpção 
Gerente Administrativo - Substituto 

 Portaria - SEI nº 284, de 12 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.008654/2023-73, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Serviço de 
fornecimento de ar comprimido e vácuo medicinal", para atender as demandas da Unidade de 
Oftalmologia do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do 
primeiro: 
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 Sandro Rostirola - SIAPE: 1031755; 
 Mohamad Eid Yasin - SIAPE: 2158667; 
 Jeferson Moreira de Amorim - SIAPE: 3314684. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021 5 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

Portaria - SEI nº 285, de 14 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.007953/2023-91, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “luvas estéreis 
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e para procedimento não cirúrgico", para atender as demandas do Setor de Abastecimento 
Farmacêutico e Suprimentos do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob 
coordenação do primeiro: 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731; 
 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE: 2160041; 
 Silvana Barbosa de Oliveira - SIAPE: 2232344; 
 Cassio Santos da Silva - SIAPE: 30946731. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021; 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 
desta Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 

  
Portaria - SEI nº 286, de 15 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 
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Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e instui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Art. 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

Considerando o Regulamento das Licitações e Contratos da Ebserh, em seu CAPÍTULO II 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, Art. 101 Os contratos serão controlados e fiscalizados com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 
legislação pertinente. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato a servidora Gabriela Linck - SIAPE 
2160027, tendo como suplente o servidor Sandro Luiz Rostirolla - SIAPE 1031755, e para desempenhar 
a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 1056623, tendo 
como suplente a servidora Josileide Bezerra Rodrigues  - SIAPE 3352581, junto a Ata de Registro de 
Preço nº 279 à 283/2023, referente ao PE 051/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a 
aquisição centralizada de "Seringas”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio 
Müller, conforme Processo 23532.001316/2023-19, e para desempenhar a função de Fiscal 
Administrativo, designo a servidora Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644, tendo como suplente 
o servidor Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados 
de 15/09/2023 à 15/09/2024, incluindo prorrogações. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se disposições 
anteriores. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo  
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Portaria - SEI nº 287, de 18 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

Considerando o Regulamento das Licitações e Contratos da Ebserh, em seu CAPÍTULO II 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, Art. 101 Os contratos serão controlados e fiscalizados com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 
legislação pertinente. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Ana Caroline de Lara, SIAPE 
3050215, tendo como suplente o servidor Marcial Francis Galera, SIAPE 2139905, e para desempenhar 
a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Roseli Divino Costa, SIAPE: 1366366, junto a Ata de 
Registro de Preço nº 278/2023, referente ao PE 064/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a 
contratação/aquisição de "Material de consumo para Exames de Triagem Neonatal", para atender as 
necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo nº 23532.004176/2023-22, e 
para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora Thais Almeida Rocha, SIAPE: 
3206459, tendo como suplente a servidora Paola Marques da Costa Santos, SIAPE 21586781. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido contrato será de 15/09/2023 a 15/09/2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
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 Portaria - SEI nº 288, de 18 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no Art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
Processo n° 23532.008498/2023-41, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Equipo dupla via 
para administração de dieta enteral por bomba de infusão", para atender as demandas da Unidade de 
Nutrição Clínica do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do 
primeiro: 

 Juliene da Silva e Souza - SIAPE: 2123843; 
 Letícia Brito Silva - SIAPE:1364718; 
 Rosemeyre França de Paula - SIAPE: 2355896; 
 Pamela Penha - SIAPE: 3311316. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021 5 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 

 Portaria - SEI nº 289, de 18 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria-SEI nº 280, de 15 de setembro de 2023, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos - 
SIAPE 2347791, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel 
dos Santos - SIAPE 3351644, junto as Atas de Registro de Preço nº 312 à 323/2022, referente ao PE 
075/2022, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Medicamentos”, para atender as 
necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23532.002877/2022-
46. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 15/11/2022 à 15/11/2023. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se disposições 
anteriores. 

Jonas da Cruz Borges Assumpção 
Gerente Administrativo - Substituto 

  
Portaria - SEI nº 290, de 18 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria-SEI nº 280, de 15 de setembro de 2023, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - Designar como gestor do contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos - 
SIAPE 2347791, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel 
dos Santos - SIAPE 3351644, junto as Atas de Registro de Preço nº 312 à 323/2022, referente ao PE 
075/2022, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Medicamentos”, para atender as 
necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23532.002877/2022-
46. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 15/11/2022 à 15/11/2023. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se disposições 
anteriores. 

Jonas da Cruz Borges Assumpção 
Gerente Administrativo – Substituto 
 

Portaria - SEI nº 291, de 19 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria-SEI nº 280, de 15 de setembro de 2023, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos - 
SIAPE 2347791, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel 
dos Santos - SIAPE 3351644, junto as Atas de Registro de Preço nº 430 à 442/2022, referente ao PE 
086/2022, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Medicamentos”, para atender as 
necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23532.006003/2022-
68. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 10/12/2022 à 10/12/2023. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se disposições 
anteriores. 

Jonas da Cruz Borges Assumpção 
Gerente Administrativo – Substituto 
 

Portaria - SEI nº 292, de 19 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria-SEI nº 280, de 15 de setembro de 2023, da Ebserh, e, 

Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e instui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Art. 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

Considerando o Regulamento das Licitações e Contratos da Ebserh, em seu CAPÍTULO II 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, Art. 101 Os contratos serão controlados e fiscalizados com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 
legislação pertinente. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato a servidora Daniela Alencar Moreira -
 SIAPE 2238931, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato os servidores Mohamad 
Eid Yasin - SIAPE 2158667,  Alicio Nunes Domingues - SIAPE 416935, Jackson Alves Lopes Souza - SIAPE 
3307230, Felipe Vitali Lorensini - SIAPE 3302107, junto a Ata de Registro de Preço nº 
448/2022, referente ao PE 067/2022, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Gases 
Medicinais”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processos 
23532.003913/2022-99, 23532.001107/2023-67, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, 
designo a servidora Katiane Magna do Rosário, SIAPE 3050310, tendo como suplente o servidor  Daniel 
Galvão Batista, SIAPE 3234419. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 
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Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12/12/2022 a 12/12/2023. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições anteriores. 

Jonas da Cruz Borges Assumpção 
Gerente Administrativo - Substituto 

  
Portaria - SEI nº 293, de 19 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria-SEI nº 280, de 15 de setembro de 2023, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos - 
SIAPE 2347791, tendo como suplente o servidor Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651, e para 
desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 
3351644, tendo como suplente a servidora Josileide Bezerra Rodrigues - SIAPE 3352581, junto ao PE 
013/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição centralizada de "Medicamentos 
anestésicos e adjuvantes”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, 
conforme Processo originário 23477.003066/2023-55. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será para o período de 2023-2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Jonas da Cruz Borges Assumpção 
Gerente Administrativo – Substituto 
 

Portaria - SEI nº 294, de 19 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria-SEI nº 280, de 15 de setembro de 2023, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
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ao processo n° 23532.009029/2023-49, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “caixa de 
papelão para arquivo morto", para atender as demandas do Setor de Contratualização e Regulação do 
HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731; 
 Maria Amelia Benta de Oliveira Borges - SIAPE: 1466945; 
 Cassio Santos da Silva - SIAPE: 30946731; 
 Mohamad Eid Yasin - SIAPE 2158667. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021; 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Jonas da Cruz Borges Assumpção 
Gerente Administrativo - Substituto 

  

 

 


